
CÂMARA MUNICIPAL DE PARACATU
ESTADO l)E MINAS GERAIS

 

PORTARIA N.°ç.7 3321 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.

Dispõe sobre conversão em pecúnia de Iicença-
prêmio dos servidores que mencionam

O Presidente da Câmara Municipal de Paracatu - Estado de Minas Gerais -, no usoda atribuição Iegal que Ihe Confere o artigo 73, XXXV, da Resoluçào Legislativa nO543, de 22 de dezembro de 2009, RESOLVE

Art. 1° Converter em pecúnia 01 (um) mês de Iicença-prêmio dos servidores, DaviMonteiro dos Santos Júníor, Dora Vânia Pereira Silva Ulhóa, Evando MendesTeixeira, Joana Igídio Furtado Barbosa, Júnia Gorette Santana, Ricardo ManoelBorges, Rita de Cássia Caldeira Tolentino Costa e Silvania Batista Dias, todosservidores efetivos da Câmara MunicipaL nos termos dos artigos 97, 98 e 99 da LeiComplementar n.° 05, de 1991, redação dada pela Lei Complementar nÀO 54_ de
2007, face ao Cumprimento de 05 (cinco) anos de efetivo exercício público municipal.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Paracatu - Minas Gerais, 18 e dezembro de 2018,
aos 220 anos de sua emancipaçào e aos 96 ano 67 Independência do BrasH.
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